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COMITÊ DA BACIA HIDROGRÁFICA DA BAIXADA SANTISTA


Deliberação CBH-BS nº 206/2011 -  Ad Referendum       de  19 de agosto de 2011.

“Estabelece Diretrizes e Critérios para avaliação  de solicitações de financiamento para Elaboração do Plano de Bacia 2012/2015 da Bacia Hidrográfica da Baixada Santista”
O Comitê da Bacia Hidrográfica da Baixada Santista no uso de suas atribuições legais, e, considerando que,
a Lei Estadual 7.663/91 estabelece que os Comitês de Bacias devem elaborar os seus Planos de Bacias quadrienalmente para compor o Plano Estadual de Recursos Hídricos - PERH;

o Plano de Bacia do CBH-BS atualmente em vigor,  aprovado para o período de 2008/2011,  o qual atendeu à Deliberação CRH 062/06, e que para o quadriênio 2012/2015, o Comitê deverá fazer as atualizações e adequações que, eventualmente, ocorram com a substituição da referida deliberação;
o COFEHIDRO – Conselho de Orientação do FEHIDRO,  usualmente delibera sobre a distribuição dos recursos do FEHIDRO para os Comitês de Bacias no início de cada exercício orçamentário;

a Deliberação COFEHIDRO Nº. 102/08 de 15/10/2008, que dispõe sobre as linhas temáticas, áreas de atuação, ações, empreendimentos financiáveis, condicionantes e resultados esperados do Capítulo 2 (Anexo A) do MPO para Investimentos;

o que determina o Manual de Procedimentos Operacionais (MPO 2010) do FEHIDRO, aprovado pela Deliberação COFEHIDRO Nº. 112/2009 de 15/10/2009, em vigor nesta data, e as eventuais alterações que possam ocorrer após a publicação desta deliberação, o qual deve ser respeitado e seguido em todas as fases de execução;

a Deliberação CBH-BS Nº 191/2010 de 15 de dezembro de 2010 - aprovou contingenciamento de Recursos do FEHIDRO, no valor de até 300.000,00 (trezentos mil reais) referente ao exercício de 2011,  para  elaboração  do  Plano de  Bacia  2012/2015, e  por tratar-se de um projeto prioritário e de interesse geral do CBH-BS, o Tomador do recurso, estará dispensado de apresentação de contrapartida para este empreendimento.

a necessidade de recuperar, conservar e melhorar os recursos hídricos da Bacia Hidrográfica da Baixada Santista, com vistas a melhorar as condições ambientais da região para a população atual e as gerações futuras,

DELIBERA: 

Art. 1º - Ficam aprovados os procedimentos para a elaboração do Plano de Bacia Hidrográfica da Baixada Santista, para o quadriênio 2012-2015, contidos no Termo de Referência em anexo, em conformidade com a Deliberação CRH nº 062/2006, sujeita a atualizações e adequações, ou com outra que venha a substituí-la;
Art. 2º - Fica aprovado o valor limite de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para a elaboração do Plano de Bacia da Baixada Santista 2012-2015, com recursos financeiros do FEHIDRO, já contingenciados pela Deliberação CBH-BS 191/2010 de 15 de dezembro de 2010. O empreendimento proposto, conforme estabelecido pelo Plano de Bacia da Baixada Santista 2008-2011, Relatório Final, Volume III, www.sigrh.sp.gov.br, está enquadrado no PDC 1, SUB-PDC 1.1, AÇÃO  9. Por ser de prioridade do Comitê, este empreendimento não exige contrapartida do Tomador; 
Art. 3º - O empreendimento a ser financiado deverá atender os seguintes requisitos:
I - atender às normas e aos procedimentos estabelecidos pelo Manual de Procedimentos Operacionais para Investimentos – MPO 2010 e seus anexos, que poderão ser encontrados no sítio da internet: www.sigrh.sp.gov.br/fehidro/index.html;

II  -  atender a esta deliberação e seus Anexos;

       III - a relação de documentos para solicitação de financiamento de empreendimentos junto ao FEHIDRO encontram-se disponíveis no MPO-Manual de Procedimentos Operacionais/dezembro 2010. 

Art. 4º - Podem habilitar-se à obtenção de recursos do FEHIDRO:

I - pessoas jurídicas de direito público, da administração direta e indireta do Estado e dos Municípios do Estado de São Paulo;

II - concessionárias e permissionárias de serviços públicos, com atuação nos campos do saneamento, meio ambiente ou aproveitamento múltiplo de recursos hídricos;

III - consórcios intermunicipais regularmente constituídos; 

IV - entidades privadas sem finalidades lucrativas, usuárias ou não de recursos hídricos, e que preencham os seguintes requisitos:

a) constituição definitiva há pelo menos 4 (quatro) anos, nos termos da legislação pertinente;

b) deter, dentre suas finalidades principais, a proteção ao meio ambiente ou atuação na área de recursos hídricos;

c) atuação comprovada no âmbito do Estado de São Paulo ou da Bacia Hidrográfica da Baixada Santista.

§1º-As entidades enquadradas no inciso IV, de direito privado, sem finalidades lucrativas, usuárias ou não de recursos hídricos, somente serão consideradas habilitadas após a análise das seguintes documentações:

I - cópia do Estatuto Social vigente, registrado em cartório, que comprove o tempo de existência e as atribuições da entidade;

II -  relatório de suas atividades anteriores, conforme modelo e conteúdos estabelecidos pelo Anexo XI do MPO, devidamente comprovado e assinado pelo responsável legal;

III - atestados técnicos, caso a atividade seja resultado de serviços prestados a outras entidades públicas ou privadas, devidamente comprovados e assinados pelo responsável legal;

IV - declarações de terceiros sobre as parcerias, material de divulgação, recortes de jornais ou outras formas que evidenciem a atuação, caso a atividade seja de prestação de serviços diretamente à comunidade, devidamente comprovadas e assinadas pelo responsável legal;

V - estão dispensadas da apresentação dos documentos relacionados nos incisos II, III e IV deste parágrafo as entidades que já tenham executado anteriormente um contrato FEHIDRO, mediante a apresentação do número do contrato anterior.

§2°- consideram-se habilitados ao financiamento FEHIDRO aqueles que, após a análise/consulta, estiverem adimplentes técnica, financeira e juridicamente junto aos órgãos e entidades coligadas ao sistema FEHIDRO.

Art. 5º - O CBH-BS somente deliberará sobre as solicitações de recursos do FEHIDRO dos proponentes que apresentarem os seguintes documentos, devidamente preenchidos, constantes dos anexos do MPO correspondente:

I - proponentes de Prefeituras: documentação constante da listagem do Anexo III do MPO, exceto os itens 06, 19 e 20;

II - proponentes das Entidades Estaduais: documentação constante da listagem do Anexo IV do MPO, exceto os itens 06, 18 e 19; 

III - proponentes da Sociedade Civil, sem finalidades lucrativas: documentação constante da listagem do Anexo V do MPO, exceto os itens 06, 18 e 19;

IV - proponentes de usuários de recursos hídricos, com fins lucrativos: documentação constante da listagem do Anexo VI do MPO, exceto os itens 06, 17 e 18.

§1º - Deverão ser apresentados, em meio digital, a Ficha Resumo (Anexo I ou II), o Termo de Referência (TR), o Cronograma Físico-Financeiro (Anexo VII) e a Planilha de Orçamento (Anexo VIII), ou ainda, por outros meios que venham a ser adotados pela SECOFEHIDRO.


Art. 6º - Para efeito de protocolo das solicitações na Secretaria Executiva, será indispensável a entrega de toda a documentação constante do Artigo 4º e 5º, em três vias de igual teor, em envelope, devidamente identificado.

.


§ 1º - As solicitações deverão ser entregues na Secretaria Executiva do CBH-BS, na sede do DAEE de Itanhaém, sito à Rua Urcezino Ferreira, nº. 294, Bairro do Baixio, Itanhaém, das 08h30min às 12h00min e das 13h30min às 16h30min, mediante ofício, em duas vias de igual teor, do presidente da entidade interessada, com a finalidade de protocolar o seu empreendimento.

I - As solicitações que não forem entregues dentro do prazo estabelecido no artigo 8° perderão o direito ao financiamento.


Art. 7º - Fica delegada a Câmara Técnica de Planejamento e Gerenciamento de Recursos Hídricos – CT-PG, a avaliação e classificação dos projetos apresentados.

      Art. 8°- Fica estabelecido o seguinte calendário para a apresentação do projeto da elaboração do Plano de Bacia da Bacia Hidrográfica da Baixada Santista, quadriênio 2012-2015, com recursos do FEHIDRO, correspondente ao orçamento de 2011:

Dias 20 a 23 de setembro de 2011 - data para a entrega das solicitações na Secretaria Executiva.

Dia 24 de setembro de 2011 - data limite para a Secretaria Executiva enviar as solicitações para a CT-PG.

Dia 29 e 30 de setembro – data limite para a CT-PG analisar os projetos.

Dia 13 de outubro de 2011 - data limite para o CBH-BS deliberar sobre as solicitações.

§ 1º - Será concedida a oportunidade a todos os tomadores que tiverem projetos para análise na CT-PG, a participação em reunião, em dia a ser agendado pelo  coordenador, para explicar e detalhar o seu empreendimento diante dos membros.

§ 2º - No dia da apreciação pela CT-PG, os tomadores poderão estar presentes, mas não poderão manifestar-se durante a análise de seu empreendimento.

Art. 9° - Os documentos mencionados nesta deliberação, como Manual de procedimentos Operacionais-MPO 2010 FEHIDRO e outros, podem ser encontrados nos endereços www.sigrh.sp.gov.br e www.sigrh.sp.gov.br/fehidro/index.html.

Art. 10 - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

TÉRCIO AUGUSTO GARCIA JR            CELSO GARAGNANI                      MARIA WANDA IORIO
            Presidente                                      Vice-presidente                              Secretária Executiva

ANEXO A

CRITÉRIOS PARA PONTUAÇÃO DO PROJETO DO PLANO DA BACIA HIDROGRÁFICA DA BAIXADA SANTISTA
	Pontos
	ATENDIMENTO AO TERMO DE REFERÊNCIA DO PLANO DE BACIA

	10

05

00
	Atende integralmente

Atende parcialmente

Não atende

	
	

	Pontos
	CLAREZA E PERTINÊNCIA DAS AÇÕES COM OS OBJETIVOS E RESULTADOS DO EMPREENDIMENTO

	10

05

00
	Total

Parcial

Nula

	
	

	Pontos
	TERMO DE REFERÊNCIA APRESENTADO

	10

05


	Termo de referência com especificações técnicas detalhadas
; 
Termo de referência simplificado
.


	Pontos
	EXPERIÊNCIA DO TOMADOR

	10
0
	Experiência comprovada da instituição no desenvolvimento
em estudos de Bacias Hidrográficas. 
Nulo


ANEXO B

CRITÉRIOS DE DESEMPATE DA PONTUAÇÃO REFERENTE AO ANEXO A

	PONTOS


	CRITÉRIOS

	02
     01

	Quantidade de projetos, financiados com recursos públicos concluídos;

Menor custo do projeto.









�	 Termo de referência com todas as informações necessárias para licitação de estudos, projetos ou serviços.


�	 Termo de referência com informações mínimas indispensáveis para execução de estudos, projetos ou serviços.
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